
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO

Folha: 02

P rocesso

Assunto

23102.003753/2021-67

B ousas 2022
Programa de Bolsas de Desenvolvimento Acadêmico e de Assistência Estudantil

A Pró-lReitoria de PlaneJanicanto

Encarninhamos o FJresente processo que trata sobrem a fixação de quantitativo. carga
horária semanal. nÚTTlero de parcelas / vigêrlcia e os valores mensais das Bolsas do Programa de
Bolsas de Desenvolvimento AcadêiTllco e de Assistência Estudantilda UNIRIO para o exercício de
2022

Rio de Janeiro, C)6 de de'zernbro de 2021

Jair Franco r
Diretoria de Orçamento
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO

Folha: 05

Rio dejaneiro. 06 de dezembro de 2021

Processo

Assunto:

23102.003753/2021-67

Bolsas 2022
Programa de Bolsas cle Desenvolvimento Académico e de Assistência Estudarltil

Ao Gabinete da Reitoria

Segue o processo com a minuta de resolução referente Programa de Bolsas de
Desenvolvimento Acadêmico e- de Assistência Estudantil para o exercício 2022

Atenclosamente
L)oc inscrito s$1naclo aigitalrnentc

L' Fli.'íl?l.çiti t:.l )ll'Jc) ( bi!-..t

1.} it.i: Ú6r'12/'.11)? ! 13:S7:t'tl-tD:lt)Ü
i'\iCI iÍiC.](iQr . iti.l)i

Loreine Hermida da Silvo e Silvo
Pró-Reitora de Planejamento

q ',5a.. 'aá..



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
L

UNiRia

RESOLUÇÃO SCS N .474, DE 14 DE JAN GIRO DE 2022

Dispõe sobre a fixação de quantitativo. carga horária semanal, número
de parcelas/vlgêílcia e os valores mensais das 13aisa do Programa de
E3olsas de Desenvaivimento Acadênlico e de Assistência Estudantil
para o exercício de 2022

C) Reitor da Universidade l:cderaldo Estado do Rio de Janeiro (UNiRIa), no u$o das atribuições
que Ihe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentcais, de acordo caril o teor do Processo n'
23102.003753/2021-67, RESOLVE promulgar ad referendo'/n do Conselho Universitário, a seguinte Resolução

Ar!. I' Ficam aprovadas o quantitativa. a carga hol'ál'ia $en anal, o número de parcelas/vigência e
os '/piores mensais das bolsas do Proçlrama de BCJiSaS; de Desen-/ol\fli'nenÍo Acadêll)lco e de Assistência Estuclaíltil
mantidos pela Universidade Federal do Estado dc} Rlo de .ianeir{3 (UNiRla} i] ra o exercício cle 2022, na forma
abaixo discriminada

VA!.OR

í\40DALiDADE QUANTITATIVO CARGA
tlORÁRIA

PARCELAS/ lúENSAL

mar a dez
12

VIGÊNCIA (R$)

Monlt o rla 460 20h 'tGO .O O

PROGRAD IPROTES Tutoria
Especial para
Graduação

PRADIG

Iniciação
Cierltííica

PROPGPI jlníclaçãto
Científica Açõcs

PIREX Progran\a
InsLitucionalcle

PROExC Bolsas de Extensão
PIBCUL Programa

l Institucionalde
Bolsas cie Cultura

i EAt) - Progían)a
Território e
Trabalha
MARCA Mobilidade
Académica
í\mobilidade
Académica
internacional
ncer} uva

Acaciêmico

PET-UNtREO 20 20h 400,00

20h
11

fev a dez 400,00

L

20h
11

íev a dez

nez 000

400.0Q

20 20h

Desenvolvimento
Académico

jan a dez

220 IOh 't Q
mar a dez 4QQ.00

40 20h 10
mar a dcz 400,00

CEAD 35 20h '12

.lan a dez

12
jan a dez i

400.00

500,00

CRI
7

'12

jan â diez
'1.000,QQ

410 2h 12. f 500.[)o
êin a dez

}2. 250.DD

12
jan a dez

Estudantil PRAZ AllmenÍacãc}

Auxílio Moradia
r'

500,00

demanda
AR. 2' O quantitativo de bolsas dc desenvolvimento académico poderá ser redisttibuído coníolm

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor nesta data e os seus efeitos retroagem a 1'/01/2022

Ricatclo Sllvaeati

' ,,"' ./'
/

TTDD.: 052.22.



UNIR]O

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE .JANEIRO
Gabinete do Reitor

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2021

Senhora Secretária dos Conselhos Superiores

Encaminho o presente Processo para inclusão na pauta da próxima sessão do Conselho

Universitário (CONSUNI)

Atenciosamente

Ricardc idoso
Rotor

Av. Pasteur. 296. 1.arca. Rio de .Janeiro, r{.l, CEP 22.290-240
(21) 2542-7350 - reitorâêunirio.br

v\'w'w .unido .br


